
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 332-A, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Veras e outros) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 10.419, de 7 de julho de 2020, que 
“Regulamenta a alínea “e” do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, e altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, 
para dispor sobre a inspeção ante mortem e post mortem de animais”; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela rejeição (relator: DEP. PEDRO LUPION). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2020

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  nº

10.419,  de  7  de  julho  de  2020,  que

“Regulamenta a alínea “e” do § 1º do art.

9º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de

1950, e altera o Decreto nº 9.013, de 29

de  março  de  2017,  para  dispor  sobre  a

inspeção ante  mortem e post

mortem de animais”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da

Constituição Federal,  os efeitos do Decreto nº 10.419, de 7 de julho de

2020, que “Regulamenta a alínea “e” do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de

18 de dezembro de 1950, e altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de

2017,  para  dispor  sobre  a  inspeção ante  mortem e post  mortem de

animais”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 

A alínea e, do parágrafo 1º, do art. 9º, da Lei nº 1.283, de

18 de dezembro de 1950, disciplina o seguinte: 

Art 9º O poder Executivo da União baixará, dentro do prazo
máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a partir da
data da publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos
e atos complementares sôbre inspeção industrial e sanitária
dos estabelecimentos referidos na alínea a do art. 4º citado. *C
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§  1º  A  regulamentação  de  que  trata  êste  dispositivo
abrangerá:
e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à
matança. 

Ao argumento de que estaria disciplinando esse dispositivo,

o presidente da República editou o Decreto nº 10.419, de 7 de julho de

2020, que, na verdade, dispôs a respeito da contratação de profissionais

particulares para, afrontando a Constituição Federal, promover exercício de

atividade típica de Estado relacionada à fiscalização agropecuária, alterando

o funcionamento do Sistema de Inspeção Federal.

Está claro que o ato normativo impugnado exorbitou o poder

regulamentar,  que estava limitado a questões relacionadas à inspeção e

seus procedimentos e não, por óbvio, a quem compete executá-la. 

 A respeito da norma, o jornal Valor Econômico publicou a

matéria “Decreto libera contratação de veterinários privados para inspeção

nos frigoríficos”1, da qual se extrai:

O Decreto 10.419/2020, publicado na edição de quinta-feira
(8)  do  Diário  Oficial  da  União,  permite  que  os  frigoríficos
contratem médicos  veterinários  privados  para  a  rotina  de
inspeção.
Para  a  Confederação  da  Agricultura  e  Pecuária  do  Brasil
(CNA), a medida atende um antigo pleito do setor produtivo,
diante da insuficiência de auditores fiscais nas plantas.
(grifo não existente no original)

E é nesse ponto que reside outra inconstitucionalidade do

Decreto  nº  10.419,  de  7  de  julho  de  2020.  A  necessidade  quanto  à

ampliação  do  número  de  profissionais  para  a  realização  de  ações  de

fiscalização agropecuária é permanente e não temporária. 

É  contínua  e  essencial  ao  funcionamento  do  Serviço  de

Inspeção  Federal,  instituição  consolidada  há  mais  de  cem  anos,  que

desempenha o  poder  de polícia  do  Estado com reconhecida notoriedade

nacional e internacional.

Colhe-se  da  Exposição  de  Motivos  apresentada  à  Medida

Provisória n. 903, de 6 de novembro de 2019, que “Autoriza a prorrogação

1 https://valor.globo.com/agronegocios/noticia/2020/07/09/decreto-libera-
contratacao-de-veterinarios-privados-para-inspecao-nos-frigorificos.ghtml
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de contratos por tempo determinado do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento”, o seguinte: 

No entanto, dentre as carreiras de fiscalização agropecuária
do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento
(MAPA), a de Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA), à
qual  compete  o  exercício  de  atividades  de  fiscalização  e
inspeção,  contabiliza  crescente  baixa  funcional,
especialmente com a aposentadoria de 649 servidores
de 2016 até o mês de setembro deste ano [2019].

A  intenção  do  Governo  Federal  veiculada  no  Decreto,

relacionada  à  contratação  de  profissionais  por  contrato  temporário,  por

acordos de cooperação e, ainda,  quarteirização por intermédio do serviço

social  autônomo, tudo para suprir  a mencionada carência de servidores,

viola a Constituição Federal. Isso porque a regra para investidura em cargo

ou emprego público  depende de aprovação prévia  em concurso  público,

devendo o comando constitucional previsto no art. 37, II, ser aplicado ao

caso.

Imperioso,  portanto,  que  o  Congresso  Nacional,  com  a

urgência que o caso requer, suste os efeitos do Decreto nº 10.419, de 7 de

julho de 2020.

Sala das Sessões, em           de                     de 2020.

Dep. Carlos Veras 

PT/PE
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.419, DE 7 DE JULHO DE 2020 
 

 

Regulamenta a alínea "e" do § 1º do art. 9º da 

Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e 

altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 

2017, para dispor sobre a inspeção ante mortem 

e post mortem de animais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, DECRETA : 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a alínea "e" do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de 

18 de dezembro de 1950, para dispor sobre a inspeção ante mortem e post mortem de animais 

em estabelecimentos, nos termos do disposto no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017. 

 

Art. 2º A inspeção ante mortem e post mortem de animais será realizada por equipe 

do serviço de inspeção federal, integrada, obrigatoriamente, por Auditor Fiscal Federal 

Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária, que a coordenará e supervisionará, e 

por: 

I - Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal ou por 

ocupantes dos demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, 

respeitadas as devidas competências; ou 

II - profissionais com formação em Medicina Veterinária. 

Parágrafo único. O serviço de inspeção federal definirá as unidades de atuação dos 

profissionais de que trata o caput. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 3º Os profissionais de que trata o inciso II do caput do art. 2º serão colocados 

à disposição do serviço de inspeção federal: 

I - por meio de contrato por tempo determinado, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do disposto na Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993; 

II - por meio de cessão de servidor ou de empregado público ou de acordos de 

cooperação técnica com os entes federativos; ou 

III - por meio de contratos celebrados com serviço social autônomo. 

§ 1º Os profissionais de que trata o caput serão subordinados tecnicamente ao 

serviço de inspeção federal. 

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento supervisionará o 

serviço social autônomo de que trata o inciso III do caput ou participará como membro de seu 

Conselho de Administração ou Conselho Deliberativo. 

 

Art. 4º Os serviços públicos de inspeção vinculados aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios e aos consórcios públicos poderão aplicar o disposto no art. 3º para a 

realização da inspeção ante mortem e post mortem, para fins de reconhecimento e de 

manutenção da equivalência no Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, 

observadas suas legislações específicas. 

 

Art. 5º O Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.90............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Os casos suspeitos serão submetidos à avaliação, por Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou por médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal, que poderá 

compreender exame clínico, necropsia ou outros procedimentos com a 

finalidade de diagnosticar e determinar a destinação, aplicadas ações de saúde 

animal quando o caso exigir. 

..................................................................................................... (NR) 

 

"Art.97.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º A necropsia de aves será realizada, por Auditor Fiscal Federal 

Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou por médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal, na hipótese 

de suspeita clínica de enfermidades e sua realização será compulsória quando 

estabelecida em normas complementares." (NR) 

 

"Art. 98. As carcaças de animais que tenham morte acidental nas 

dependências do estabelecimento, desde que imediatamente sangrados, 

poderão ser destinadas ao aproveitamento condicional após exame post 

mortem, a critério do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em 

Medicina Veterinária ou do médico veterinário integrante da equipe do 

serviço de inspeção federal." (NR) 
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"Art. 106. O abate de emergência será realizado na presença de Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou de médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal. 

Parágrafo único. Na impossibilidade do acompanhamento do abate de 

emergência por profissional de que trata o caput, o estabelecimento realizará 

o sacrifício do animal por método humanitário e o segregará para posterior 

realização da necropsia." (NR) 

 

"Art. 125. Nos procedimentos de inspeção post mortem, o Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou o médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal poderão ser 

assistidos por Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 

Origem Animal ou por auxiliares de inspeção devidamente capacitados. 

...................................................................................................... (NR) 

 

"Art.129............................................................................................................ 

§ 1º A avaliação e o destino das carcaças, das partes das carcaças e dos órgãos 

são atribuições do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em 

Medicina Veterinária, ou do médico veterinário integrante da equipe do 

serviço de inspeção federal. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º O material condenado será descaracterizado quando: 

I - não for processado no dia do abate; ou 

II - for transportado para transformação em outro estabelecimento. 

§ 5º Na impossibilidade da descaracterização de que trata o § 4º, o material 

condenado será desnaturado." (NR) 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 

 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias 

 

 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
 

 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 9º O poder Executivo da União baixará, dentro do prazo máximo de cento e 

oitenta (180) dias, contados a partir da data da publicação desta lei, o regulamento ou 

regulamentos e atos complementares sobre inspeção industrial e sanitária dos estabelecimentos 

referidos na alínea a do art. 4º citado.  

§ 1º A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:  

a) a classificação dos estabelecimentos;  

b) as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as 

respectivas transferências de propriedade;  

c) a higiene dos estabelecimentos;  

d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;  

e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à matança;  

f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de 

origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;  

g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem 

animal;  

h) o registro de rótulos e marcas;  

i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;  

j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos nos portos marítimos e fluviais 

e postos de fronteiras;  

k) as análises de laboratórios;  

l) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal;  

m) quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência dos 

trabalhos de fiscalização sanitária.   

§ 2º Enquanto não for baixada a regulamentação estabelecida neste artigo, continua 

em vigor a existente à data desta lei.  

 

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal 

incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a inspeção 

e reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta lei, os 

quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 903, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.996, de 5 de maio de 2020) 

 

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 

determinado do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento autorizado a 

prorrogar por dois anos, além do limite estabelecido no inciso I do parágrafo único do art. 4º da 

Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, duzentos e sessenta e nove contratos por tempo 

determinado de médico veterinário, para atender a necessidade temporária de excepcional 
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interesse público, firmados com fundamento na alínea "f" do inciso VI do caput do art. 2º da 

referida Lei.  

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput é aplicável aos contratos 

firmados a partir de 20 de novembro de 2017, vigentes no momento da entrada em vigor desta 

Medida Provisória.  

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  

 

 
 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 332-A/2020 

 
  

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 332, DE 2020

Susta os efeitos do Decreto nº 10.419,
de 7 de julho de 2020, que “Regulamenta a
alínea “e” do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283,
de  18  de  dezembro  de  1950,  e  altera  o
Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017,
para dispor sobre a inspeção ante mortem e
post mortem de animais”.

Autores:  Deputados  CARLOS  VERAS,
JOÃO  DANIEL  E  ROGÉRIO
CORREIA

Relator: Deputado PEDRO LUPION

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 332, de 2020,  de

autoria dos Deputados Carlos Veras, João Daniel e Rogério Correia, susta os

efeitos do Decreto nº 10.419, de 7 de julho de 2020, que “regulamenta a alínea

“e” do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e altera o

Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, para dispor sobre a inspeção ante

mortem e post mortem de animais”.

De  acordo  com  a  justificação  do  PDL  nº  332,  de  2020,  o

Decreto nº 10.419, de 2020, alvo do pedido de sustação, exorbitou o poder

regulamentar  ao  permitir  a  contratação  de  profissionais  particulares  para  a

execução  de  atividade  típica  de  Estado  relacionada  à  fiscalização

agropecuária,  o que, sob a ótica dos autores, estaria ferindo a Constituição

Federal de 1988.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245366585500
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Adicionalmente,  os  autores  argumentam  que  o  déficit  de

profissionais  da  carreira  de  Auditor  Fiscal  Federal  Agropecuário  (AFFA)  é

crescente e que está inviabilizando a continuidade das ações fiscalizatórias no

âmbito  do  agronegócio.  No  entanto,  ressaltam  que  a  reposição  desses

profissionais deve ser feita por concurso público.

A proposição tramita em regime ordinário, foi distribuída para

as  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento

Rural, de Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à apreciação do

Plenário. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Poder de polícia é o meio utilizado pela administração pública

para barrar abusos do direito individual quando, e somente quando, este for

contrário ao interesse coletivo. 

O interesse coletivo que o Auditor Fiscal Federal Agropecuário

(AFFA) defende é basicamente a defesa sanitária animal e vegetal, além da

sanidade e da qualidade dos insumos, produtos e subprodutos agropecuários. 

A  fiscalização,  a  inspeção  e  as  auditorias  são  instrumentos

utilizados pelo AFFA para executar suas competências. Todavia não há Lei em

sentido formal que defina como esses instrumentos serão exercidos, restando

ao Poder Executivo disciplinar essas atividades por meio da edição de atos

normativos inferiores.  

Foi exatamente isso o que o Poder Executivo fez através do

Decreto  nº  10.419,  de  2020,  que  institui  formas  adicionais  de  auxílio  às

atividades exercidas pelo AFFA. 

O referido Decreto não retirou o poder de polícia deste agente

público e o transferiu ao particular. Na verdade, com a edição do Decreto nº

10.419, de 2020, o AFFA ganhou uma equipe de auxiliares para consecução

de seus trabalhos. Todavia, apenas o AFFA representa a administração pública

nos casos de restrição à liberdade individual em nome do interesse público. *C
D2
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Assinatura  e  chancela,  registros,  liberação,  restrições  ou  sanções  sobre  as

atividades das empresas, apreensão ou destinação de insumos e produtos, ou

seja, o poder de polícia, somente pode ser exercido pelo AFFA, com base nas

informações coletadas por ele e pela sua equipe de auxiliares.

Destarte,  quanto  ao  déficit  de  profissionais  da  carreira  de

AFFA, é de conhecimento público que em 2024 o Ministério da Agricultura e

Pecuária ofereceu mais de 500 vagas por meio do Concurso Público Nacional

Unificado. Dessas, 200 foram destinadas ao cargo de AFFA. 

Assim, o PDL nº 332, de 2020, padece por absoluta falta de

objeto.  Ante  ao  exposto,  votamos  pela  rejeição do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 332, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PEDRO LUPION

Relator

2024-15568
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Lupion
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245366585500
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 332, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº 332/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Lupion. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Rodolfo  Nogueira  -  Presidente,  Adilson Barroso,  Albuquerque,

Alexandre  Guimarães,  Ana  Paula  Leão,  Augusto  Puppio,  Charles  Fernandes,
Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Cristiane  Lopes,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,
Dilceu Sperafico, Dilvanda Faro, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Henderson
Pinto, João Daniel, Josias Gomes, Lázaro Botelho, Luciano Amaral, Lucio Mosquini,
Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Marcon, Marussa Boldrin, Messias Donato, Nelson
Barbudo,  Nitinho,  Pastor  Claudio  Mariano,  Pedro  Lupion,  Pezenti,  Rafael  Simoes,
Rodrigo da  Zaeli,  Rodrigo Estacho,  Thiago Flores,  Vicentinho Júnior,  Zé  Silva,  Zé
Trovão, Zucco, Adriano do Baldy, Airton Faleiro, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Bohn
Gass, Caroline de Toni, Coronel Meira, Domingos Neto, Domingos Sávio, Eli Borges,
Eunício Oliveira,  Félix  Mendonça Júnior,  Gabriel  Mota,  Heitor  Schuch,  Hugo Leal,
João Maia, José Medeiros, Juarez Costa, Júlio Cesar, Lucas Redecker, Márcio Honaiser,
Murillo Gouvea, Murilo Galdino, Padre João, Pedro Westphalen, Reinhold Stephanes,
Sonize Barbosa, Tião Medeiros, Valmir Assunção, Vermelho e Welter. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2025. 
Deputado RODOLFO NOGUEIRA 

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259113732500
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